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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA

Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3 442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO/2026
Terceira Reunião Ordinária do Primeiro Período Legislativo da Segunda Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Comissão Permanente de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania da Câmara Municipal de Rolim de Moura – RO, realizada no dia 18 de fevereiro de 2026, às 08h00min.


ORDEM DO DIA


I. Apreciação da Ata da Reunião anterior.

II. Apreciação do Projeto de Resolução nº. 003/CMRM-2026 de autoria do PODER LEGISLATIVO, que Dá nova redação ao Art. 6º e ao parágrafo único, cria o art.6º-A e seu parágrafo único, todos da Resolução nº 003 de 12 de Dezembro de 2023. Matéria chegando à comissão.

III. Apreciação da Proposta de Emenda a Lei Orgânica nº 001/CMRM-2026 de autoria do PODER LEGISLATIVO, que Dá nova redação ao § 3º do art. 12 da Lei Orgânica do Município de Rolim de Moura. Matéria chegando à comissão.


IV. Projeto de Lei nº 005/2026 (Mens. 07 PL Executivo 05) de autoria do Poder Executivo Municipal, que Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$1.653.807,03 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por anulação de dotação no valor de R$21.216,76. Secretaria Municipal de Obras e Instalações – ampliação de meta/recapeamento de pavimentação asfaltica em vias urbanas do Município. Matéria chegando à comissão.

V. Apreciação do projeto de Lei nº 046/2025 – Vereador EDERSON ANDRADE DE ALBUQUERQUE (Investigador Edinho), que dispõe sobre: Dispõe sobre a proibição e contratação de pessoas condenadas após transito e julgado pela Lei Federal n° 11.340/06, amplamente conhecida como “Lei Maria da Penha”, Lei n° 12.015/2009,  as quais, dispõe sobre os crimes contra a dignidade sexual e contra a liberdade sexual, conceituando os crimes de estupro, violação sexual mediante fraude, assédio sexual, exploração sexual e tráfico de pessoas para fim de exploração sexual, pontuado no artigo 213 e art. 217-A do código penal brasileiro, bem como impede nomeação e de outras providências. Matéria sob relatoria dos vereadores Rosa Janete Carneiro Lins e Thiago Gonçalves da luz. 



VI. Apreciação do Projeto de Lei nº. 188/2025 - (Mens. 186 PL Executivo 170) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Dispõe sobre o uso das ambulâncias municipais para transporte de pacientes da rede privada, mediante prescrição médica, em momentos de disponibilidade. Matéria chegando à comissão.


VII. Apreciação do Projeto de Lei nº 003/2026 (Mens. 05 PL Executivo 03) de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$300.000,00. Secretaria Municipal de Saúde – aquisição de medicamentos para atender as demandas das Unidades de Saúde. Matéria sob relatoria do vereador Thiago Gonçalves da Luz.


VIII. Apreciação do Projeto de Lei nº 010/2026 (Mens. 10 PL Executivo 08) de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$10.746,13. Secretaria Municipal de Educação e Cultura – material de consumo/programa nacional de alimentação escolar. Matéria sob relatoria do vereador Adair Cardoso Batista para emissão de parecer e voto.
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Plenário “Luciano de Argôlo”, 18 de fevereiro de 2026.


ROSA JANETE CARNEIRO LINS
- Presidente -
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